PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Diretor de Engenharia e Patrimônio da Secretaria de Administração

	Nível do cargo ou função
	CCE 1.15

	Órgão ou entidade
	[bookmark: _GoBack]Diretoria de Engenharia e Patrimônio da Secretaria de Administração

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	I - a manutenção predial, os reparos, a elaboração de projetos, as modificações e os serviços de engenharia em edifícios e imóveis funcionais, incluídas a manutenção de usinas geradoras de energia elétrica e de vapor e a urbanização de áreas verdes; e
II - a administração patrimonial e de suprimento; 

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A função gerencial abrange a coordenação de equipes nas seguintes áreas:
- Coordenação- Geral de Engenharia;
- Coordenação-Geral de Gestão Patrimonial; e
- Divisão de Apoio Administrativo;
Nesse papel, o profissional assume a responsabilidade de liderar uma equipe composta por cerca de 100 servidores.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
I. Idoneidade moral e reputação ilibada;
II. Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
III. Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

	Critérios específicos
	Art. 19.  Além do disposto no art. 15, os ocupantes de CCE ou de FCE de níveis 15 a 17 atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos:
[bookmark: art19i]I - possuir experiência profissional de, no mínimo, seis anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
[bookmark: art19ii]II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de nível 13 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, seis anos;
[bookmark: art19iii]III - possuir título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
[bookmark: art19iv]IV -  ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	Adicionalmente aos critérios acima definidos pelo art. 18 do Decreto nº 10.829, de 2021, são consideradas como desejáveis os seguintes requisitos:
- Formação acadêmica em curso superior;
- Cursos: 
· Elaboração de Licitações;
· Fiscalização de Contratos;
· Gestão de equipe;
· Gestão Patrimonial.

	Competências Desejáveis
	Competências:
- Conhecimento em Engenharia;
- Gestão de Projetos;
- Normas e Regulamentações;
- Tecnologias Emergentes; 
- Análise de Riscos;
- Orientação para os resultados;
- Visão sistêmica; 
- Gerenciamento de ativos;
- Gestão Patrimonial; e
- Desfazimento de bens;

Competências Interpessoais:
- Liderança de equipes;
- Compartilhamento de informações e conhecimentos;
- Empreendedorismo Governamental;
- Comunicação eficaz; e
- Gestão de pessoas.

	Outros Requisitos Desejáveis
	- Demonstrar altos padrões éticos e valores sólidos para guiar as decisões e as ações; 
- Habilidade em identificar problemas, encontrar soluções criativas e implementar ações corretivas; 
- Capacidade de analisar dados complexos, identificar padrões e tomar decisões fundamentadas; e
- Capacidade de tomar decisões informadas, considerando múltiplos fatores, riscos e implicações.



